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EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E INOVAÇÃO

Portaria n.º 207/2025/1, de 2 de maio

Sumário:  Aproa o Regulamento do Concurso Naconal de Acesso e Ingresso no Ensno Superor
Públco para a Matrícula e Inscrção no Ano Leto de 2025-2026.

O regme geral de acesso e ngresso no ensno superor é regulado pelo Decreto-Le n.º 296-A/98,
de 25 de setembro, alterado e republcado pelo Decreto-Le n.º 64-A/2023, de 31 de julho, e alterado
pelo Decreto-Le n.º 17/2025, de 18 de março.

Nos termos do n.º 1 do artgo 27.º do Decreto-Le n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação
atual, a canddatura aos cursos mnstrados em nsttuções de ensno superor públcas é feta atraés
de um concurso naconal organzado pela Dreção-Geral do Ensno Superor, salo no caso das exceções
prestas no n.º 2 da mesma dsposção legal.

Resulta do dsposto no artgo 28.º do Decreto-Le n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação
atual, que compete ao membro do Goerno responsáel pela área do ensno superor, oudos a Coms-
são Naconal de Acesso ao Ensno Superor e os órgãos de goerno própro das Regões Autónomas,
aproar, por portara, o Regulamento Geral do Concurso Naconal de Acesso e Ingresso no Ensno
Superor Públco.

A aproação anual da referda regulamentação é releante para que possam ser desenoldas
dersas operações necessáras à preparação do concurso naconal de acesso e ngresso no ensno
superor públco. Deste modo, a emssão da presente portara reeste caráter essencal e nadáel para
assegurar que todas estas operações são efetuadas atempadamente, de forma a garantr a realza-
ção regular e tempesta do concurso naconal de acesso e ngresso no ensno superor públco para
a matrícula e nscrção no ano leto de 2025-2026.

Neste contexto, o regulamento aproado pela presente portara fxa as regras aplcáes ao concurso
naconal de acesso e ngresso nos cursos mnstrados em nsttuções de ensno superor públcas no
ano leto de 2025-2026 em termos bastante dêntcos às gentes no ano precedente.

Assm:

Consderando o dsposto nas delberações da Comssão Naconal de Acesso ao Ensno Superor;

Oudos a Comssão Naconal de Acesso ao Ensno Superor e os órgãos de goerno própro das
Regões Autónomas.

Ao abrgo do dsposto no artgo 28.º do Decreto-Le n.º 296-A/98, de 25 de setembro, alterado
e republcado pelo Decreto-Le n.º 64-A/2023, de 31 de julho, e alterado pelo Decreto-Le n.º 17/2025,
de 18 de março, manda o Goerno, pelo Mnstro da Educação, Cênca e Inoação, o segunte:

Artgo 1.º

Aprovação

É aproado o Regulamento do Concurso Naconal de Acesso e Ingresso no Ensno Superor Públco
para a Matrícula e Inscrção no Ano Leto de 2025-2026, o qual consta do anexo à presente portara
e da qual faz parte ntegrante.

Artgo 2.º

Entrada em vigor

A presente portara entra em gor no da útl segunte ao da sua publcação.

O Mnstro da Educação, Cênca e Inoação, Fernando Alexandre, em 24 de abrl de 2025.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

Regulamento do Concurso Nacional de Acesso e Ingresso no Ensino Superior Público
para a Matrícula e Inscrição no Ano Letivo de 2025-2026

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artgo 1.º

Objeto

O presente regulamento dscplna o concurso naconal de acesso e ngresso no ensno superor
públco, a que se refere o n.º 1 do artgo 27.º do Decreto-Le n.º 296-A/98, de 25 de setembro, alterado
e republcado pelo Decreto-Le n.º 64-A/2023, de 31 de julho, e alterado pelo Decreto-Le n.º 17/2025,
de 18 de março, para a matrícula e nscrção no ano leto de 2025-2026.

Artgo 2.º

Âmbito

O concurso naconal regulado no presente regulamento abrange exclusamente os pares nsttu-
ção/cclo de estudos publcados para o efeto no síto da Internet da Dreção-Geral do Ensno Superor
(DGES).

Artgo 3.º

Fases do concurso nacional

O concurso organza-se em três fases, sendo a tercera de realzação opconal nos termos pre-
stos no capítulo vii.

Artgo 4.º

Condições gerais de apresentação ao concurso

Pode apresentar-se ao concurso o estudante que satsfaça, cumulatamente, as seguntes con-
dções:

a) Ser ttular de um curso de ensno secundáro ou de habltação legalmente equalente concluído
até ao ano leto de 2024-2025, ncluse;

b) Fazer proa de capacdade para a frequênca do ensno superor;

c) Não estar abrangdo pelo estatuto do estudante nternaconal regulamentado pelo Decreto-Le
n.º 36/2014, de 10 de março, na sua redação atual.

Artgo 5.º

Prazos

Os prazos em que deem ser pratcados os atos prestos no presente regulamento são fxados
por despacho do dretor-geral do Ensno Superor, publcado na 2.ª sére do Diário da República e no
síto da Internet da DGES.
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Artgo 6.º

Validade do concurso nacional

O concurso é áldo apenas para o ano a que respeta.

CAPÍTULO II

Candidatura

Artgo 7.º

Condições para a candidatura a cada par instituição/ciclo de estudos

1 — Para a canddatura a cada par nsttução/cclo de estudos, o estudante dee satsfazer, cumu-
latamente, as seguntes condções:

a) Ter realzado as proas de ngresso fxadas para esse par nsttução/cclo de estudos;

b) Ter obtdo em cada uma das proas de ngresso fxadas para esse par nsttução/cclo de
estudos a classfcação mínma fxada pelo órgão legal e estatutaramente competente da nsttução
de ensno superor, nos termos do artgo 25.º do Decreto-Le n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua
redação atual;

c) Ter satsfeto os pré-requstos, quando estes terem sdo fxados para ngresso nesse par
nsttução/cclo de estudos;

d) Ter obtdo, na nota de canddatura, a classfcação mínma fxada para esse par nsttução/
cclo de estudos pelo órgão legal e estatutaramente competente da nsttução de ensno superor, nos
termos do artgo 25.º do Decreto-Le n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual.

2 — As condções para a canddatura são publcadas no síto da Internet da DGES.

Artgo 8.º

Provas de ingresso

1 — As proas de ngresso realzam-se atraés dos exames fnas naconas do ensno secundá-
ro, nos termos fxados por delberação da Comssão Naconal de Acesso ao Ensno Superor (CNAES),
publcada na 2.ª sére do Diário da República e no síto da Internet da DGES.

2 — Os exames fnas naconas do ensno secundáro que podem ser utlzados como proas de
ngresso, em cada fase do concurso, são os fxados por delberação da CNAES, publcada na 2.ª sére
do Diário da República e no síto da Internet da DGES.

3 — Os pares nsttução/cclo de estudos a que se aplca o dsposto no artgo 20.º-A do Decreto-Le
n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual, bem como os termos e as condções em que se
aplca o regme presto nessa dsposção legal, são os fxados por delberação da CNAES, publcada
na 2.ª sére do Diário da República e no síto da Internet da DGES.

4 — Na canddatura a cada um dos pares nsttução/cclo de estudos a que se aplca o dsposto
no artgo 20.º-A do Decreto-Le n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual, os candda-
tos ttulares de cursos não portugueses, legalmente equalentes ao ensno secundáro português,
ndcados na delberação da CNAES a que se refere o número anteror, podem, nos termos e nas
condções fxados na mesma, substtur as proas de ngresso por exames fnas de dscplnas
daqueles cursos.
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CAPÍTULO III

1.ª fase do concurso nacional

Artgo 9.º

Vagas

1 — As agas fxadas pelas nsttuções de ensno superor para a 1.ª fase do concurso são publ-
cadas no síto da Internet da DGES.

2 — Em cada par nsttução/cclo de estudos, em cada fase, cumprdas as regras estabelecdas
para a seração de canddatos e desde que preenchda a totaldade das agas dsponíes, são cradas
agas adconas, destnadas exclusamente a canddatos ttulares de curso de ensno secundáro com
classfcação fnal, em número correspondente ao de canddatos ttulares de curso de ensno secundáro
sem classfcação fnal nele colocados.

3 — Podem anda ser cradas agas adconas, nos termos prestos no presente regulamento.

Artgo 10.º

Contingentes

1 — Na 1.ª fase, as agas fxadas para cada par nsttução/cclo de estudos são dstrbuídas por
um contngente geral e por todos os contngentes prortáros.

2 — Na 2.ª fase, as agas fxadas para cada par nsttução/cclo de estudos são dstrbuídas por
um contngente geral, pelo contngente prortáro para canddatos com defcênca e pelo contngente
prortáro para canddatos emgrantes portugueses, famlares que com eles resdam e lusodescendentes.

3 — São prestos os seguntes contngentes prortáros:

a) Para canddatos orundos da Regão Autónoma dos Açores, com 3,5 % das agas fxadas para
a 1.ª fase, salo no que se refere aos cursos mnstrados pela Unersdade dos Açores;

b) Para canddatos orundos da Regão Autónoma da Madera, com 3,5 % das agas fxadas para
a 1.ª fase, salo no que se refere aos cursos mnstrados pela Unersdade da Madera;

c) Para canddatos emgrantes portugueses, famlares que com eles resdam e lusodescendentes,
com 7 % das agas fxadas para a 1.ª fase e 3,5 % das agas fxadas no edtal para a 2.ª fase;

d) Para canddatos mltares, nas condções defndas no artgo 14.º, com 2,5 % das agas fxadas
para a 1.ª fase;

e) Para canddatos com defcênca, com o maor dos seguntes alores: 4 % das agas fxadas
para a 1.ª fase ou, quando nferor, duas agas, e 2 % das agas fxadas no edtal para a 2.ª fase;

f) Para canddatos benefcáros de ação socal escolar, com 2 % das agas fxadas para a 1.ª fase
ou, quando nferor, duas agas.

4 — O resultado do cálculo dos alores a que se refere o número anteror:

a) É arredondado para o alor ntero superor se ter parte decmal maor ou gual a 5, sem prejuízo
do dsposto nas alíneas e) e f) do número anteror;

b) Assume o alor 1 se for nferor a 0,5, sem prejuízo do dsposto nas alíneas e) e f) do número
anteror.

5 — Desde que reúna condções para tal, o mesmo estudante pode concorrer a mas do que um
dos contngentes prortáros prestos no n.º 3.
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6 — Os canddatos não admtdos aos contngentes prortáros são consderados no âmbto do
contngente geral, sem necessdade de notfcação ou comuncação expressa aos canddatos.

7 — As agas atrbuídas ao contngente geral são o resultado da dferença entre o número de
agas fxadas para cada fase e as agas ocupadas no âmbto dos contngentes prortáros áldos em
cada fase.

Artgo 11.º

Contingentes prioritários para candidatos
oriundos das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira

1 — Podem concorrer às agas dos contngentes prortáros para canddatos orundos das Regões
Autónomas dos Açores e da Madera os estudantes que, cumulatamente, façam proa de que:

a) À data da canddatura resdem permanentemente há, pelo menos, três anos na Regão Autónoma
dos Açores ou na Regão Autónoma da Madera, respetamente;

b) Durante o período a que se refere a alínea anteror, esteram nscrtos, frequentaram e con-
cluíram um curso de ensno secundáro em estabelecmento localzado na Regão Autónoma em que
têm resdênca;

c) Nunca esteram matrculados em nsttução de ensno superor públca em curso superor
conferente de grau.

2 — Podem anda concorrer às agas do respeto contngente prortáro os estudantes que,
cumulatamente, comproem:

a) Serem flhos, ou estarem sujetos à tutela, de funconáro ou agente, quer da admnstração
públca central, regonal e local, quer de organsmo de coordenação económca ou de qualquer outro
nsttuto públco, de magstrado, conserador, notáro públco, funconáro judcal, membro das For-
ças Armadas ou das forças de segurança, atraés de declaração emtda pela entdade empregadora;

b) Haer a sua resdênca permanente sdo mudada, há menos de dos anos, para localdade stuada
fora da área terrtoral do referdo contngente em consequênca de o progentor ou de a pessoa que
sobre eles exerce a tutela ter, entretanto, passado a estar colocado nessa localdade;

c) À data da mudança de resdênca referda na alínea anteror resdrem permanentemente há, pelo
menos, três anos na Regão Autónoma dos Açores ou na Regão Autónoma da Madera, respetamente,
e aí terem estado nscrtos no ensno secundáro;

d) Nunca terem estado matrculados em nsttução de ensno superor públca.

3 — De entre os canddatos às agas de cada um dos contngentes prortáros das Regões Autó-
nomas dos Açores e da Madera, os canddatos que concorrem ao abrgo do n.º 1 do presente artgo
têm prordade de colocação em relação aos que concorrem ao abrgo do n.º 2.

4 — Os canddatos às agas do contngente prortáro para a Regão Autónoma dos Açores apenas
podem concorrer a agas desse contngente respetantes a cursos congéneres dos mnstrados na
Unersdade dos Açores desde que, na lsta ordenada de opções, também concorram, antes daquelas,
às agas dos cursos congéneres da referda unersdade.

5 — Os canddatos às agas do contngente prortáro para a Regão Autónoma dos Açores podem
anda concorrer a agas desse contngente respetantes a cursos congéneres dos mnstrados na Un-
ersdade dos Açores sem que concorram, antes daquelas, na lsta ordenada de opções, às agas dos
cursos congéneres da referda unersdade, quando não reúnam, em relação a estes, as condções
a que se referem as alíneas b) e d) do n.º 1 do artgo 7.º

6 — Os canddatos às agas do contngente prortáro para a Regão Autónoma da Madera apenas
podem concorrer a agas desse contngente respetantes a cursos congéneres dos mnstrados na
Unersdade da Madera desde que, na lsta ordenada de opções, também concorram, antes daquelas,
às agas dos cursos congéneres da referda unersdade.
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7 — Os canddatos às agas do contngente prortáro para a Regão Autónoma da Madera podem
anda concorrer a agas desse contngente respetantes a cursos congéneres dos mnstrados na Un-
ersdade da Madera sem que concorram, antes daquelas, na lsta ordenada de opções, às agas dos
cursos congéneres da referda unersdade, quando não reúnam, em relação a estes, as condções
a que se referem as alíneas b) e d) do n.º 1 do artgo 7.º

Artgo 12.º

Curso congénere

1 — Para o efeto do dsposto no presente regulamento, entende-se por «curso congénere» de um
determnado curso aquele que, embora eentualmente desgnado de forma dferente, tenha o mesmo
níel centífco e mnstre uma formação equalente.

2 — A lsta dos cursos congéneres dos cursos das Unersdades dos Açores e da Madera é fxada
por despacho do dretor-geral do Ensno Superor, publcado no síto da Internet da DGES.

Artgo 13.º

Contingente prioritário para candidatos emigrantes portugueses,
familiares que com eles residam e lusodescendentes

1 — Para o efeto do dsposto no presente regulamento:

a) É «emgrante português», o cdadão naconal que tenha resddo durante, pelo menos, dos anos,
com caráter permanente, em país estrangero onde tenha exercdo atdade remunerada por conta
própra ou por conta de outrem;

b) É «famlar de emgrante português», o cônjuge, o parente ou o afm em qualquer grau da lnha
reta e até ao 3.º grau da lnha colateral que com ele resda, com caráter permanente, no estrangero, por
período não nferor a dos anos e que não tenha dade superor a 25 anos em 31 de dezembro de 2025;

c) É «lusodescendente», o cdadão que tenha resddo durante, pelo menos, dos anos com cará-
ter permanente em país estrangero com, pelo menos, um ascendente de naconaldade portuguesa
orgnára até ao 2.º grau na lnha reta que não tenha perddo essa naconaldade, também resdente
no estrangero pelo mesmo período, e que tenha a naconaldade portuguesa ao abrgo do dsposto no
n.º 1 do artgo 1.º da Le n.º 37/81, de 3 de outubro, alterada e republcada pela Le Orgânca n.º 1/2024,
de 5 de março;

d) Consdera-se, anda, «famlar de emgrante português», para o efeto do dsposto na alínea b),
desde que cumprdos os requstos nela fxados, a pessoa que com ele a em unão de facto ou em
economa comum, nos termos prestos em legslação específca.

2 — Podem concorrer às agas do contngente prortáro para canddatos emgrantes portugueses,
famlares que com eles resdam e lusodescendentes, os estudantes que, cumulatamente, satsfaçam
as seguntes condções:

a) Sejam emgrantes portugueses, famlares que com eles resdam ou lusodescendentes;

b) Apresentem a sua canddatura no prazo máxmo de três anos após o regresso a Portugal;

c) Tenham obtdo no país estrangero de resdênca:

) Dploma de curso do ensno secundáro desse país que seja legalmente equalente ao ensno
secundáro português; ou

) A ttulardade de um curso de ensno secundáro português;

d) À data da conclusão do curso de ensno secundáro resdam há, pelo menos, dos anos, com
caráter permanente, em país estrangero, numa das stuações prestas no número anteror;

e) Não sejam ttulares de um curso superor conferente de grau português ou estrangero.



7/33

P
or

ta
ria

n.
º

20
7/

20
25

/1

02-05-2025

N.º 84

1.ª série

3 — Podem anda concorrer às agas do contngente prortáro a que se refere o presente artgo
aqueles que tenham sdo emgrantes portugueses ou famlares que com eles tenham resddo, bem
como os lusodescendentes, e que cumpram as condções prestas nas alíneas b) e e) do número
anteror e que tenham realzado no país estrangero de resdênca:

a) Parte do curso do ensno secundáro desse país, quando este seja legalmente equalente ao
ensno secundáro português, ou parte de um curso de ensno secundáro português; e

b) A totaldade do cclo de ensno que precede o ensno secundáro no sstema educato em causa.

4 — As condções prestas na alínea c) do n.º 2 e no número anteror podem, a requermento do
estudante, ser substtuídas pelo cumprmento dos mesmos requstos em país estrangero lmítrofe do
país estrangero de resdênca, desde que seja comproado, pela autordade dplomátca ou consular
portuguesa, que a realzação do curso de ensno secundáro naquele país se deeu:

a) À maor proxmdade entre a escola secundára e a resdênca; e

b) A maores facldades de transporte entre a resdênca e a escola.

5 — A decsão sobre o requermento a que se refere o número anteror é da competênca do dretor-
-geral do Ensno Superor.

Artgo 14.º

Contingente prioritário para candidatos militares

Podem concorrer às agas do contngente prortáro para canddatos mltares os estudantes que,
nunca tendo estado matrculados em nsttução de ensno superor públco, à data da apresentação
da canddatura, satsfaçam uma das seguntes condções:

a) Tenham prestado, no mínmo, um ano de serço efeto em regme de oluntarado:

) Quer se encontrem anda a prestar serço em regme de oluntarado;

) Quer já tenham cessado a prestação de serço em regme de oluntarado e desde a cessação
não tenha decorrdo um período superor ao do tempo em que prestaram serço em regme de olun-
tarado, até um lmte de ses anos;

b) Tenham prestado, no mínmo, dos anos de serço efeto em regme de contrato:

) Quer se encontrem anda a prestar serço em regme de contrato;

) Quer já tenham cessado a prestação de serço em regme de contrato e desde a cessação não
tenha decorrdo um período superor ao do tempo em que prestaram serço em regme de contrato,
até um lmte de ses anos;

c) Tenham prestado, no mínmo, quatro anos de serço efeto em regme de contrato especal:

) Quer se encontrem anda a prestar serço em regme de contrato especal;

) Quer já tenham cessado a prestação de serço em regme de contrato especal e desde a ces-
sação não tenha decorrdo um período superor ao do tempo em que prestaram serço em regme de
contrato especal, até um lmte de ses anos.

Artgo 15.º

Contingente prioritário para candidatos com deficiência

1 — Podem concorrer às agas do contngente prortáro para canddatos com defcênca:

a) Os estudantes que sejam ttulares de atestado médco de ncapacdade multúso que aale
ncapacdade gual ou superor a 60 %;
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b) Os estudantes admtdos ao contngente por decsão faoráel da comssão de pertos, de acordo
com os requstos e nos termos fxados nas regras de admssão constantes do anexo i ao presente
regulamento, do qual faz parte ntegrante.

2 — Nas stuações em que o canddato comproe, atraés de atestado médco de ncapacdade
multúso, possur um grau de ncapacdade gual ou superor a 60 %, a canddatura é automatcamente
admtda e não carece de análse por parte da comssão de pertos.

Artgo 16.º

Contingente prioritário para candidatos beneficiários de ação social escolar

1 — Podem concorrer às agas do contngente prortáro para canddatos benefcáros de ação
socal escolar:

a) Os estudantes que nunca esteram matrculados em nsttução de ensno superor públca em
curso conferente de grau e que sejam benefcáros do escalão A da ação socal escolar;

b) Os estudantes orundos da Regão Autónoma dos Açores que nunca esteram matrculados
em nsttução de ensno superor públca em curso conferente de grau e que sejam benefcáros dos
escalões  i e  ii da ação socal escolar a que se refere o artgo 94.º do Decreto Legslato Regonal
n.º 18/2007/A, de 19 de julho, na sua redação atual;

c) Os estudantes orundos da Regão Autónoma da Madera que nunca esteram matrculados
em nsttução de ensno superor públca em curso conferente de grau e que sejam benefcáros do
escalão i da ação socal educata a que se referem os artgos 4.º e 6.º da Portara n.º 58/2023, de 31 de
janero, alterada e republcada pela Portara n.º 561/2023, de 28 de julho, das Secretaras Regonas da
Educação, Cênca e Tecnologa e das Fnanças do Goerno Regonal da Madera.

2 — Para o efeto do dsposto nos números anterores, a escola secundára dee nclur na fcha
ENES 2025 a nformação de que o estudante é benefcáro da ação socal escolar ou educata.

3 — Não estando a nformação referda no número anteror nserda e sendo o estudante bene-
fcáro da ação socal escolar ou educata, este dee pedr à escola que faça a deda alteração na
fcha ENES 2025.

Artgo 17.º

Preferência regional para a Região Autónoma dos Açores

Na 1.ª fase do concurso, os canddatos que satsfaçam as condções para concorrer às agas
do contngente prortáro para canddatos orundos da Regão Autónoma dos Açores benefcam de
prordade na colocação em 50 % do número de agas fxadas para cada curso da Unersdade dos
Açores que na lsta ordenada de opções tenham ndcado antes de quasquer outros.

Artgo 18.º

Preferência regional para a Região Autónoma da Madeira

Na 1.ª fase do concurso, os canddatos que satsfaçam as condções para concorrer às agas do
contngente prortáro para canddatos orundos da Regão Autónoma da Madera benefcam de pro-
rdade na colocação em 50 % do número de agas fxadas para cada curso da Unersdade da Madera
que na lsta ordenada de opções tenham ndcado antes de quasquer outros.

Artgo 19.º

Preferências regionais na candidatura ao ensino superior politécnico

1 — Na 1.ª fase do concurso, podem benefcar de preferênca no acesso a pares nsttução/cclo
de estudos de ensno superor poltécnco, até um máxmo de 50 % do total das respetas agas, os
canddatos orundos da área de nfluênca fxada para cada um daqueles pares.
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2 — O dsposto no número anteror é aplcáel à canddatura aos preparatóros de cursos supero-
res unerstáros, bem como à canddatura aos cursos de ensno poltécnco mnstrados em escolas
superores de ensno poltécnco ntegradas em unersdades.

3 — O dsposto no n.º 1 é gualmente aplcáel aos cursos mnstrados em nsttuções unerstáras
a que, sob proposta do órgão legal e estatutaramente competente, seja reconhecdo especal nteresse
regonal, por despacho do membro do Goerno responsáel pela área do ensno superor, publcado na
2.ª sére do Diário da República.

4 — Os pares nsttução/cclo de estudos a que se aplcam as preferêncas regonas, a área de
nfluênca respeta, bem como a percentagem das agas efetamente abrangdas pela referda pre-
ferênca, são fxados pelo órgão legal e estatutaramente competente de cada nsttução de ensno
e publcados no síto da Internet da DGES.

5 — Benefcam das preferêncas regonas os canddatos que, cumulatamente:

a) O ndquem expressamente no local adequado do formuláro de canddatura online;

b) Indquem os pares nsttução/cclo de estudos em que pretendem benefcar da preferênca
regonal em prmero lugar e nos seguntes, sem nterrupção, na lsta ordenada de opções no formuláro
de canddatura online;

c) Tenham estado matrculados e concluído os 11.º e 12.º anos de escolardade em estabelec-
mento de ensno secundáro localzado nessa área de nfluênca.

6 — Benefcam anda das preferêncas regonas os canddatos que, embora não satsfazendo
o dsposto na alínea c) do número anteror, comproem, cumulatamente:

a) Serem flhos, ou estarem sujetos à tutela, de funconáro ou agente, quer da admnstração
públca central, regonal e local, quer de organsmo de coordenação económca ou de qualquer outro
nsttuto públco, de magstrado, conserador, notáro públco, funconáro judcal, membro das Forças
Armadas ou das forças de segurança;

b) Haer a sua resdênca permanente sdo mudada, há menos de dos anos, para localdade stuada
fora da área de nfluênca dos pares nsttução/cclo de estudos de ensno superor a que pretendam
concorrer, em consequênca de o progentor ou de a pessoa que sobre eles exerce a tutela ter, entretanto,
passado a estar colocado nessa localdade;

c) Terem, durante os dos anos anterores à mudança de resdênca referda na alínea anteror, res-
ddo permanentemente na referda área de nfluênca e aí terem estado nscrtos no ensno secundáro.

7 — Os canddatos resdentes em localdades lmítrofes da área de nfluênca em que pretendem
benefcar de preferênca regonal, que frequentem e concluam o ensno secundáro em escolas stua-
das em localdades fora dessa área de nfluênca, podem requerer a aplcação da preferênca regonal
da área de nfluênca a que corresponde a localdade de resdênca, desde que sejam comproados
e fundamentados pelas entdades escolares ou autárqucas locas os seguntes motos:

a) Maor proxmdade entre a escola secundára frequentada e a resdênca; e

b) Maores facldades de transporte entre a resdênca e a escola.

8 — O reconhecmento da preferênca regonal, a que se referem os n.os 6 e 7, depende de requer-
mento drgdo ao dretor-geral do Ensno Superor, ao qual compete a decsão.

9 — O requermento e o respeto comproato da stuação presta nos n.os 6 ou 7, dee ser apre-
sentado no prazo em que decorre a canddatura, atraés de upload na plataforma de canddatura online.

10 — Os canddatos que benefcam das preferêncas regonas têm, em relação aos pares nst-
tução/cclo de estudos delas objeto, prordade de colocação nas agas abrangdas pela preferênca.
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Artgo 20.º

Preferências habilitacionais na candidatura ao ensino superior politécnico

1 — Na 1.ª fase do concurso, podem benefcar de preferênca no acesso a pares nsttução/cclo
de estudos de ensno superor poltécnco, até um máxmo de 30 % do total das respetas agas, os
canddatos orundos de um dos seguntes cursos:

a) Cursos artístcos especalzados, cursos profssonas do ensno secundáro e cursos do ensno
ocaconal prestos nos Decretos-Les n.os 139/2012, de 5 de julho, e 55/2018, de 6 de julho, ambos
na sua redação atual;

b) Cursos tecnológcos, cursos artístcos especalzados e cursos profssonas do ensno secun-
dáro prestos no Decreto-Le n.º 74/2004, de 26 de março, alterado pelos Decretos-Les n.os 24/2006,
de 6 de feerero, 272/2007, de 26 de julho, 4/2008, de 7 de janero, 50/2011, de 8 de abrl, e 42/2012,
de 22 de feerero;

c) Cursos das escolas profssonas prestos nos Decretos-Les n.os 26/89, de 21 de janero, e 70/93,
de 10 de março, com equalênca ao 12.º ano;

d) Cursos de aprendzagem prestos no Decreto-Le n.º 102/84, de 29 de março, alterado pelos
Decretos-Les n.os 338/85, de 21 de agosto, 436/88, de 23 de noembro, e 205/96, de 25 de outubro,
com equalênca ao 12.º ano;

e) Cursos de aprendzagem prestos no Decreto-Le n.º 205/96, de 25 de outubro, com equa-
lênca ao 12.º ano;

f) Cursos tecnológcos e cursos de ensno artístco prestos no Decreto-Le n.º 286/89, de 29 de
agosto;

g) Cursos técnco-profssonas do ensno secundáro;

h) Cursos da a profssonalzante do 12.º ano;

) Cursos com planos própros prestos nos Decretos-Les n.os 139/2012, de 5 de julho, e 55/2018,
de 6 de julho, ambos na sua redação atual;

j) Os demas cursos prestos no Decreto-Le n.º 396/2007, de 31 de dezembro, na sua redação
atual, com equalênca ao 12.º ano.

2 — Os pares nsttução/cclo de estudos a que se aplcam as preferêncas habltaconas a que
se refere o número anteror, os cursos de ensno secundáro ou equalentes cuja ttulardade faculta
essa preferênca, bem como a percentagem das agas efetamente abrangda pela referda preferênca
são fxados pelo órgão legal e estatutaramente competente de cada nsttução de ensno superor
e publcados no síto da Internet da DGES.

3 — Caso os canddatos sejam ttulares de mas de um curso de ensno secundáro que faculte
preferênca habltaconal, esta é aplcada ao curso constante da fcha ENES 2025 a que se refere a alí-
nea b) do n.º 2 do artgo 25.º

4 — Os canddatos que benefcam das preferêncas habltaconas têm, em relação aos pares ns-
ttução/cclo de estudos delas objeto, prordade na colocação nas agas abrangdas pela preferênca.

Artgo 21.º

Pré-requisitos

1 — Os pares nsttução/cclo de estudos para que é exgda a satsfação de pré-requstos quando
as aptdões físcas, funconas ou ocaconas assumam partcular releânca para o ngresso são os
constantes de delberação da CNAES, publcada na 2.ª sére do Diário da República e no síto da Internet
da DGES.
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2 — A aalação e a comproação dos pré-requstos são fetas nos termos fxados pela delberação
da CNAES referda no número anteror.

3 — As nsttuções de ensno superor que procedem à aalação de pré-requstos cuja satsfação
é erfcada atraés de proas de aptdão físca, funconal ou ocaconal certfcam os resultados do
pré-requsto atraés da fcha pré-requstos 2025 de modelo aproado pelo dretor-geral do Ensno
Superor, que é entregue ao canddato, e comuncam, obrgatoramente, os resultados dos mesmos
à DGES, nos termos e prazos por esta fxados.

Artgo 22.º

Modo de realização da candidatura

1 — A canddatura ao concurso naconal de acesso é apresentada, exclusamente, atraés do
sstema online, no síto da Internet da DGES.

2 — Para acesso ao sstema de canddatura online, os estudantes deem efetuar o peddo de
atrbução de senha no síto da Internet da DGES.

3 — A senha de acesso à canddatura online é álda apenas para o concurso naconal de acesso
de 2025.

4 — A canddatura consste na ndcação, no formuláro de canddatura online, por ordem decres-
cente de preferênca, dos pares nsttução/cclo de estudos para os quas o estudante dspõe das
condções de canddatura e onde se pretende matrcular e nscreer, até um máxmo de ses opções
dferentes.

5 — Os erros ou as omssões cometdos no preenchmento do formuláro de canddatura online,
ou na nstrução do processo de canddatura, são da exclusa responsabldade do canddato.

6 — São objeto de ndefermento lmnar, sem obrgatoredade de notfcação ou de comuncação
expressa aos canddatos, as opções de canddatura que respetem a pares nsttução/cclo de estudos
para os quas o canddato não comproe:

a) Ter realzado as respetas proas de ngresso e nelas ter obtdo a classfcação mínma exgda;

b) Ter obtdo, na nota de canddatura, a classfcação mínma exgda;

c) Satsfazer os pré-requstos, se forem exgdos;

d) As condções de acesso ao contngente prortáro atraés do qual apresenta a canddatura;

e) As condções fxadas para substtur proas de ngresso por exames fnas estrangeros.

7 — Os atos pratcados com utlzação da senha atrbuída para acesso ao sstema de canddatura
online são da exclusa responsabldade do canddato ou da pessoa que exerça as responsabldades
parentas, ou a tutela, e tenha demonstrado legtmdade para efetuar o peddo da senha.

8 — O sstema de canddatura online permte ao canddato a sua autentcação atraés do respeto
cartão de cdadão e de códgo PIN ou chae móel dgtal, em alternata à utlzação da senha de acesso.

Artgo 23.º

Prazo de apresentação da candidatura

O prazo para a apresentação da canddatura é fxado por despacho do dretor-geral do Ensno
Superor.
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Artgo 24.º

Legitimidade para a apresentação da candidatura

Têm legtmdade para efetuar a apresentação da canddatura:

a) O estudante;

b) Um seu procurador bastante;

c) Sendo o estudante menor, a pessoa que demonstre exercer as responsabldades parentas ou
a tutela.

Artgo 25.º

Instrução do processo de candidatura online

1 — O estudante dee preencher o formuláro de canddatura dsponblzado no síto da Internet
da DGES, submeter a canddatura e mprmr o respeto relatóro, o qual sere de recbo.

2 — Para a apresentação de canddatura, o canddato dee ser ttular de:

a) Senha de acesso à canddatura online;

b) Fcha ENES 2025, que consttu o documento comproato da ttulardade do curso de ensno
secundáro e da respeta classfcação e das classfcações obtdas nos exames fnas naconas do
ensno secundáro correspondentes às proas de ngresso exgdas para os pares nsttução/cclo de
estudos a que concorre;

c) Fcha pré-requstos 2025, que consttu o documento comproato da satsfação dos pré-requ-
stos que exgem a realzação de proas de aptdão físca, funconal ou ocaconal, se forem necessáros
para os pares nsttução/cclo de estudos a que concorre.

3 — Os estudantes que apresentem a canddatura e que:

a) Não pretendam benefcar dos contngentes prortáros nem das preferêncas regonas; ou

b) Pretendam benefcar da preferênca regonal, ao abrgo da alínea c) do n.º 5 do artgo 19.º,
e essa stuação ester comproada na fcha ENES 2025;

deem ndcar no formuláro de canddatura online o códgo de atação constante da fcha
ENES 2025 e, se necessáro para os pares nsttução/cclo de estudos a que concorrem, o códgo de
atação constante da fcha pré-requstos 2025.

4 — Os estudantes que pretendam benefcar dos contngentes prortáros, das preferêncas
regonas e da substtução das proas de ngresso por exames estrangeros, quando as respetas
condções não sejam comproadas na fcha ENES 2025, apresentam a canddatura online nos termos
do número anteror, deendo submeter atraés do sstema de canddatura, no prazo fxado para a rea-
lzação da mesma, quando exgíes, os documentos comproatos de que satsfazem as condções
que permtem benefcar dos referdos contngentes, preferêncas e substtução de proas de ngresso,
nos termos dos artgos 27.º a 33.º

Artgo 26.º

Preenchimento do formulário online

1 — O canddato dee ndcar expressamente, no local aproprado do formuláro online, o contn-
gente ou contngentes prortáros a cujas agas pretende concorrer, se for caso dsso.
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2 — Em caso de omssão ou erro na ndcação referda no número anteror, o canddato é ncluído
no contngente geral.

3 — O canddato dee gualmente ndcar, no local aproprado do formuláro online, se pretende
benefcar da preferênca regonal no acesso ao ensno superor poltécnco.

4 — Em caso de omssão ou erro na ndcação referda no número anteror, o canddato não bene-
fca da referda preferênca.

5 — Os canddatos que, nos termos do artgo 20.º-A do Decreto-Le n.º 296-A/98, de 25 de setem-
bro, na sua redação atual, pretendam substtur as proas de ngresso por exames fnas de cursos não
portugueses legalmente equalentes ao ensno secundáro português deem ndcar esta pretensão
no local aproprado do formuláro online.

6 — Os canddatos a pares nsttução/cclo de estudos para que seja necessára a satsfação
de pré-requstos que exgem a realzação de proas de aptdão físca, funconal ou ocaconal deem
ndcar no formuláro de canddatura os pré-requstos realzados e o códgo de atação constante da
fcha pré-requstos 2025.

7 — Os canddatos a pares nsttução/cclo de estudos para que seja necessára a satsfação de
pré-requstos que são de comproação meramente documental, não exgndo a realzação de proas
de aptdão físca, funconal ou ocaconal, e que sejam colocados num desses cursos, entregam a res-
peta documentação comproata no ato da matrícula e nscrção na nsttução de ensno superor.

Artgo 27.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos
às vagas dos contingentes prioritários

das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira

1 — Os canddatos às agas dos contngentes prortáros das Regões Autónomas dos Açores
e da Madera deem comproar:

a) Que satsfazem as condções das alíneas a) e b) do n.º 1 do artgo 11.º, atraés da fcha
ENES 2025;

b) Se esterem nas condções do n.º 2 do artgo 11.º, que satsfazem as mesmas.

2 — Os canddatos a que se refere o número anteror deem apresentar no estabelecmento de
ensno secundáro que emte a sua fcha ENES 2025 documento comproato de que, à data da can-
ddatura, resdem permanentemente há, pelo menos, três anos na Regão Autónoma dos Açores ou
na Regão Autónoma da Madera ou que aí resdam há, pelo menos, três anos, antes da mudança de
resdênca a que se refere o n.º 2 do artgo 11.º

Artgo 28.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos que pretendem
beneficiar das preferências regionais

1 — A comproação da área de nfluênca (dstrto ou Regão Autónoma) onde o estudante estee
matrculado e concluu os 11.º e 12.º anos de escolardade é feta atraés da fcha ENES 2025 pelo
estabelecmento de ensno secundáro que a emte.

2 — Os canddatos que pretendam benefcar da aplcação do dsposto no n.º 6 ou no n.º 7 do
artgo 19.º deem comproar a satsfação das condções exgdas nos termos do n.º 3 do artgo 26.º
e dos n.os 8 e 9 do artgo 19.º
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Artgo 29.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos às vagas do contingente
prioritário para emigrantes portugueses, familiares que com eles residam e lusodescendentes

1 — Os canddatos às agas do contngente prortáro para emgrantes portugueses, famlares
que com eles resdam e lusodescendentes deem submeter, atraés do sstema de canddatura online:

a) Documento comproato da stuação de emgrante, de seu famlar ou de lusodescendente, nos
termos do n.º 1 do artgo 13.º, emtdo por autordade dplomátca ou consular portuguesa, de acordo
com um dos modelos constantes dos anexos ii, iii ou iv ao presente regulamento, do qual fazem parte
ntegrante, consoante a stuação aplcáel;

b) Quando concorrem com a ttulardade de ensno secundáro português:

) Fcha ENES 2025;

) Certfcado de habltações comproato de conclusão do curso de ensno secundáro português;

c) Quando concorrem com a ttulardade do dploma estrangero de curso de ensno secundáro
do respeto país ou nele obtdo:

) Documento comproato da ttulardade do curso do ensno secundáro obtdo no país de em-
gração e da respeta classfcação;

) Certfcado de equalênca ao ensno secundáro português emtdo pela entdade naconal
competente.

2 — Nas stuações prestas no n.º 3 do artgo 13.º, os canddatos às agas do contngente prortáro
para emgrantes portugueses, famlares que com eles resdam e lusodescendentes deem submeter,
atraés do sstema de canddatura online:

a) Documento comproato da stuação de emgrante, de seu famlar ou de lusodescendente, nos
termos do n.º 1 do artgo 13.º, emtdo por autordade dplomátca ou consular portuguesa, de acordo
com um dos modelos constantes dos anexos ii, iii ou iv, consoante a stuação aplcáel;

b) Documento comproato de terem realzado parte do curso de ensno secundáro e a totaldade
do cclo de ensno que precede o ensno secundáro no sstema educato em causa, pela entdade
naconal de educação competente;

c) Os documentos prestos na alínea b) do número anteror, quando a conclusão do ensno secun-
dáro tenha ocorrdo no ensno secundáro português, em Portugal;

d) Os documentos prestos na alínea c) do número anteror, quando a conclusão do ensno secun-
dáro tenha ocorrdo numa escola de ensno secundáro estrangero, em Portugal.

3 — Os documentos referdos na subalínea ) da alínea c) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 2 deem
ser autentcados pelos serços ofcas de educação do respeto país e reconhecdos pela autordade
dplomátca ou consular portuguesa ou trazer a apostlha da Conenção de Haa, o mesmo deendo
acontecer relatamente às traduções de documentos cuja língua orgnal não seja a espanhola, a fran-
cesa ou a nglesa.

4 — Os canddatos às agas do contngente prortáro para emgrantes portugueses, famlares que
com eles resdam e lusodescendentes que, nos termos do artgo 20.º-A do Decreto-Le n.º 296-A/98, de
25 de setembro, na sua redação atual, pretendam substtur as proas de ngresso por exames fnas de
cursos não portugueses legalmente equalentes ao ensno secundáro português deem anda nstrur
a canddatura nos termos do dsposto no artgo 33.º
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Artgo 30.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos às vagas
do contingente prioritário para militares

Os canddatos às agas do contngente prortáro para mltares, deem submeter, atraés do
sstema de canddatura online, documento comproato da satsfação da condção a que se referem
as alíneas a), b) ou c) do artgo 14.º, emtdo pela entdade mltar legalmente competente.

Artgo 31.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos às vagas
do contingente prioritário para estudantes com deficiência

1 — Os estudantes com defcênca que pretendam canddatar-se às agas do respeto contn-
gente prortáro requerem-no no formuláro de canddatura online.

2 — Os canddatos ttulares de atestado médco de ncapacdade multúso que aale ncapacdade
gual ou superor a 60 %, áldo à data da canddatura, deem submeter este documento na plataforma
de canddatura online durante a abertura do concurso nos prazos fxados por despacho do dretor-geral
do Ensno Superor, publcado na 2.ª sére do Diário da República e no síto da Internet da DGES.

3 — Os canddatos que não sejam ttulares de atestado médco de ncapacdade multúso referdo
no número anteror, deem submeter documento comproato da admssão ao contngente prortáro,
nos prazos fxados por despacho do dretor-geral do Ensno Superor, publcado na 2.ª sére do Diário
da República e no síto da Internet da DGES, obtdo após decsão faoráel da comssão de pertos, nos
termos fxados nas regras de admssão constantes do anexo i.

Artgo 32.º

Instrução do processo — Candidatos às vagas do contingente prioritário
para candidatos beneficiários de ação social escolar

1 — Os canddatos às agas do contngente prortáro para canddatos benefcáros de ação socal
escolar, deem assnalar o contngente na plataforma de canddatura online.

2 — Os canddatos benefcáros de ação socal escolar deem confrmar que a escola secundára
ndca essa stuação na fcha ENES 2025.

Artgo 33.º

Instrução do processo de candidatura — Candidatos que pretendem
a substituição de provas de ingresso

1 — Os canddatos que, nos termos do artgo 20.º-A do Decreto-Le n.º 296-A/98, de 25 de setem-
bro, na sua redação atual, pretendam substtur as proas de ngresso por exames fnas de cursos não
portugueses legalmente equalentes ao ensno secundáro português deem ndcar essa pretensão,
em cada fase do concurso, no formuláro online dsponblzado no síto da Internet da DGES, bem como
os pares nsttução/cclo de estudos e proas de ngresso a abranger, e submeter, atraés do sstema
de canddatura online, os seguntes documentos:

a) Documento emtdo pela entdade legalmente competente do sstema educato estrangero
a que respeta a habltação do ensno secundáro não português, ndcando:

) A classfcação fnal do curso;

) As classfcações obtdas, nos anos de 2022 e/ou 2023 e/ou 2024 e/ou 2025, nos exames fnas
desse curso que pretendem que substtuam as proas de ngresso;
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b) Documento comproato da equalênca do curso de ensno estrangero ao ensno secundáro
português, nclundo a classfcação fnal do curso conertda para a escala de 0 a 200.

2 — Para efetos de canddatura online, os alunos que não realzem exames fnas naconas por-
tugueses deem solctar, a um Gabnete de Acesso ao Ensno Superor, presencalmente ou por correo
eletrónco, a fcha de atação a emtr pela DGES.

3 — Em caso de omssão ou erro no preenchmento do formuláro online, referdo no n.º 1, o can-
ddato não benefca da substtução das proas de ngresso, sem necessdade de notfcação ou
comuncação expressa aos canddatos.

Artgo 34.º

Alteração e anulação da candidatura

1 — O canddato pode alterar lremente as suas opções de canddatura até ao fm do prazo em
que decorre a apresentação da mesma, sendo consderada apenas a últma canddatura submetda.

2 — Sempre que o resultado da reaprecação ou da reclamação de uma classfcação de um exame
fnal naconal do ensno secundáro ou de outro elemento consderado no cálculo da nota de canddatura
só seja conhecdo após o fm do prazo da canddatura, e dele resulte uma alteração de classfcação,
é facultada, até três das segudos após a respeta dulgação:

a) A apresentação da canddatura, aos canddatos que só então reúnam condções para o fazer;

b) A alteração da canddatura, aos canddatos que a tenham já apresentado.

3 — A apresentação ou alteração da canddatura é efetuada online, atraés do preenchmento
e submssão de noo formuláro, onde é ndcado o códgo de atação da noa fcha ENES 2025.

4 — Os canddatos podem proceder à anulação da canddatura até ao fm do prazo em que decorre
a apresentação da mesma.

5 — A anulação da canddatura é solctada no sstema de canddatura online.

6 — Fndo o prazo de canddatura, não é facultada a alteração nem a anulação de opções, salo
nos termos prestos no n.º 2.

CAPÍTULO IV

Seriação dos candidatos

Artgo 35.º

Cálculo da nota de candidatura

1 — A nota de canddatura para acesso a cada par nsttução/cclo de estudos é uma classfcação
na escala de 0 a 200, calculada atraés da aplcação da segunte fórmula, cujo resultado é arredondado
às décmas, consderando como uma décma o alor não nferor a 0,05:

a) Nos pares nsttução/cclo de estudos em que sejam exgdas duas proas de ngresso:

S × ps + P1 × pp1 + P2 × pp2

b) Nos pares nsttução/cclo de estudos em que sejam exgdas três proas de ngresso:

S × ps + P1 × pp1 + P2 × pp2 + P3 × pp3

em que:

S = classfcação do ensno secundáro;

ps = peso atrbuído pela nsttução de ensno superor à classfcação do ensno secundáro;
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P1, P2 e P3 = classfcações, na escala ntera de 0 a 200, dos exames fnas naconas do ensno
secundáro correspondentes às proas de ngresso exgdas;

pp1, pp2 e pp3 = pesos atrbuídos pela nsttução de ensno superor às classfcações das proas
de ngresso exgdas.

2 — Nos pares nsttução/cclo de estudos em que seja exgda, adconalmente às duas proas
de ngresso, a realzação de um pré-requsto de seração ou de seleção e seração, a fórmula é:

S × ps + P1 × pp1 + P2 × pp2 + R × pr

em que:

R = classfcação atrbuída ao pré-requsto;

pr = peso atrbuído pela nsttução de ensno superor à classfcação do pré-requsto.

3 — Todos os cálculos ntermédos são efetuados sem arredondamento.

Artgo 36.º

Classificação do ensino secundário

1 — Para os cursos do ensno secundáro organzados num só cclo de três anos, S tem o alor
da classfcação fnal do ensno secundáro calculada nos termos das normas legas aplcáes a cada
caso no respeto ano de conclusão, até às décmas, sem arredondamento, e conertda para a escala
de 0 a 200.

2 — Para os cursos referdos no número anteror que ncluem dscplnas cuja aproação fo sujeta
a exame fnal obrgatóro, são consderadas nos cálculos, como classfcações fnas dessas dscpl-
nas, a melhor classfcação entre a classfcação nterna e a classfcação fnal da dscplna exstente.

3 — O alor da classfcação fnal do ensno secundáro dos cursos onde se encontre legalmente
presta uma classfcação fnal específca para efetos de prossegumento de estudos é o fxado para
este fm.

4 — Para os cursos do ensno secundáro regulados pelo Decreto-Le n.º 139/2012, de 5 de julho,
na sua redação atual, a classfcação da dscplna de Educação Físca é consderada no cálculo da
classfcação fnal do ensno secundáro para efetos de ngresso no ensno superor nos cclos de
estudos de lcencatura classfcados na área de educação e formação 813 (Desporto) da Classfcação
Naconal das Áreas de Educação e Formação, aproada pela Portara n.º 256/2005, de 16 de março.

5 — Para os cursos de ensno secundáro já extntos, anterores ao Decreto-Le n.º 286/89, de 29 de
agosto, S tem o alor da classfcação fnal do ensno secundáro atrbuída nos termos das normas
legas aplcáes a cada caso, conertda para a escala de 0 a 200.

6 — Para os cursos do ensno secundáro organzados em dos cclos, de dos e de um anos,
S é calculada atraés da aplcação da segunte fórmula:

(0,6 × Sa) + (0,4 × Sb) × 10

em que:

Sa = classfcação fnal dos 10.º + 11.º anos de escolardade ou 1.º + 2.º anos, conforme o caso,
fxada nos termos da le;

Sb = classfcação fnal do 12.º ano de escolardade, fxada nos termos da le.

7 — Para os cursos de ensno secundáro não portugueses legalmente equalentes ao curso do
ensno secundáro português, S tem o alor atrbuído nos termos das normas que os regulam conertdo
para a escala de 0 a 200.
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8 — Para os canddatos às agas do contngente prortáro para emgrantes portugueses, famlares
que com eles resdam e lusodescendentes que concorram com a ttulardade do 12.º ano de escolardade
português e que não sejam ttulares dos 10.º ou 11.º anos de escolardade portugueses, Sa é gual a Sb.

9 — Para os canddatos cujo dploma do ensno secundáro, nos termos da le, não nclua a clas-
sfcação fnal, essa classfcação é fxada nos termos aproados por delberação da CNAES, publcada
na 2.ª sére do Diário da República e no síto da Internet da DGES.

Artgo 37.º

Seriação

1 — A seração dos canddatos a cada par nsttução/cclo de estudos é realzada pela ordem
decrescente das respetas notas de canddatura.

2 — Em caso de empate, aplcam-se, sucessamente, as seguntes classfcações:

a) (P1 × pp1) + (P2 × pp2) ou (P1 × pp1) + (P2 × pp2) + (P3 × pp3), conforme o caso;

b) S ou Sb;

c) Se aplcáel, S ou Sa.

3 — As operações materas de seração são realzadas pela DGES, que dsponblza, por a ele-
trónca, a cada nsttução de ensno superor, as lstas ordenadas daí resultantes referentes a cada um
dos seus cursos.

4 — As lstas a que se refere o número anteror são publcadas para consulta no síto da Internet
da DGES, até 31 de dezembro de 2025.

CAPÍTULO V

Colocação dos candidatos

Artgo 38.º

Sequência da colocação

1 — Na 1.ª fase, a colocação dos canddatos faz-se de acordo com a segunte sequênca de etapas:

a) Colocação dos canddatos às agas do contngente prortáro para estudantes com defcênca
nas respetas agas;

b) Colocação dos canddatos às agas do contngente prortáro para benefcáros de ação socal
escolar nas respetas agas;

c) Colocação dos canddatos às agas do contngente prortáro para a Regão Autónoma dos
Açores nas agas da Unersdade dos Açores ao abrgo da respeta preferênca regonal;

d) Colocação dos canddatos às agas do contngente prortáro para a Regão Autónoma dos
Açores não colocados na operação descrta na alínea anteror nas respetas agas;

e) Colocação dos canddatos às agas do contngente prortáro para a Regão Autónoma da
Madera nas agas da Unersdade da Madera ao abrgo da respeta preferênca regonal;

f) Colocação dos canddatos às agas do contngente prortáro para a Regão Autónoma da
Madera não colocados na operação descrta na alínea anteror nas respetas agas;

g) Colocação dos canddatos às agas do contngente prortáro para emgrantes portugueses,
famlares que com eles resdam e lusodescendentes nas respetas agas;

h) Colocação dos canddatos às agas do contngente prortáro para mltares;
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) Inclusão no âmbto do contngente geral dos canddatos não colocados nas agas dos contn-
gentes prortáros;

j) Adção das agas sobrantes das operações a que se referem as alíneas a) a h) às agas do
contngente geral;

k) Colocação dos canddatos às agas do contngente geral ao abrgo da prordade estabelecda
pelas preferêncas regonas no acesso ao ensno superor poltécnco;

l) Colocação dos canddatos às agas do contngente geral ao abrgo da prordade estabelecda
pelas preferêncas habltaconas no acesso ao ensno superor poltécnco;

m) Colocação dos restantes canddatos às agas do contngente geral nas agas sobrantes após
a operação referda na alínea anteror.

2 — Na 2.ª fase, a colocação dos canddatos faz-se de acordo com a segunte sequênca de etapas:

a) Colocação dos canddatos às agas do contngente prortáro para estudantes com defcênca
nas respetas agas;

b) Colocação dos canddatos às agas do contngente prortáro para emgrantes portugueses,
famlares que com eles resdam e lusodescendentes nas respetas agas;

c) Colocação dos restantes canddatos às agas do contngente geral nas agas sobrantes após
a operação referda na alínea anteror.

3 — Se numa etapa da sequênca a que se referem os números anterores um canddato já colo-
cado em etapa anteror puder obter colocação em preferênca superor, é-lhe atrbuída esta colocação,
sendo refetas as duas etapas.

Artgo 39.º

Colocação

1 — A colocação dos canddatos nas agas fxadas é feta por ordem decrescente das preferêncas
por eles ndcadas no formuláro de canddatura online.

2 — O processo de colocação tem natureza terata, consderando-se concluído quando todos os
canddatos terem alcançado a stuação de colocado ou não colocado.

3 — Em cada teração:

a) Se o canddato, numa das lstas ordenadas a que se refere o artgo 37.º, tem lugar na sua pr-
mera preferênca, procede-se à colocação;

b) Se o canddato, numa das lstas ordenadas a que se refere o artgo 37.º, não tem lugar na sua
prmera preferênca, conseram-se apenas as suas preferêncas de ordem gual ou superor à de ordem
mas alta em que tem colocação.

4 — Fnda cada teração:

a) Elmnam-se todas as preferêncas onde já não exstam agas;

b) Consderam-se como não colocados os canddatos que já não dsponham de preferêncas.

5 — Sempre que dos ou mas canddatos em stuação de empate resultante da aplcação das
regras de seração a que se refere o artgo 37.º dsputem a últma aga ou o últmo conjunto de agas
de um par nsttução/cclo de estudos, são abertas tantas agas adconas quantas as necessáras
para os admtr.

6 — O processo de colocação é da competênca da DGES, sendo da competênca do respeto
dretor-geral homologar o resultado fnal do concurso.
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Artgo 40.º

Resultado final e sua publicação

1 — O resultado fnal de cada canddato exprme-se atraés de uma das seguntes stuações:

a) Colocado (par nsttução/cclo de estudos);

b) Não colocado;

c) Excluído da canddatura.

2 — A decsão de não colocado e de excluído da canddatura dee ser fundamentada.

3 — O resultado fnal é publcado e mantdo no síto da Internet da DGES até 31 de dezembro de 2025.

4 — Das lstas publcadas constam, relatamente a cada canddato que se tenha apresentado
a concurso:

a) O nome;

b) A nota de canddatura e as classfcações utlzadas no seu cálculo;

c) O resultado fnal;

d) O número de ordem de colocação.

Artgo 41.º

Listas de colocação

1 — A DGES comunca a cada nsttução de ensno superor, por a eletrónca, a nformação sobre
os canddatos colocados em cada curso nela mnstrado.

2 — A nformação a que se refere o número anteror nclu, relatamente a cada canddato colo-
cado, desgnadamente:

a) O nome;

b) O número de dentfcação cl;

c) A naconaldade;

d) O endereço de correo eletrónco utlzado na canddatura;

e) O contacto ndcado na canddatura;

f) O concelho onde resde;

g) O curso em que fo colocado;

h) O tpo de curso de ensno secundáro ou equalente com que se canddatou;

) O concelho onde fo concluído o curso referdo na alínea anteror, quando aplcáel;

j) A nota de canddatura e as classfcações utlzadas no seu cálculo.

3 — As nsttuções de ensno superor comuncam à DGES, por a eletrónca, nos termos e no
prazo por esta fxados, a nformação sobre os canddatos colocados que efetamente se matrcularam.

Artgo 42.º

Reclamações e alterações supervenientes das classificações do ensino secundário

1 — Do resultado do concurso podem os canddatos apresentar reclamação fundamentada, no
prazo fxado por despacho do dretor-geral do Ensno Superor.
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2 — A reclamação dee ser apresentada em formuláro de modelo própro, dsponíel no síto da
Internet da DGES, e drgda ao dretor-geral do Ensno Superor.

3 — A DGES faculta a cada canddato, atraés do sstema de canddatura online:

a) A fcha nddual, que consste na transcrção do conteúdo releante do seu regsto nformátco;

b) As classfcações de canddatura e de desempate do últmo colocado em cada par nsttução/
cclo de estudos.

4 — A reclamação é enada à DGES atraés de correo eletrónco para o endereço de e-mail
acesso@dges.go.pt.

5 — São lmnarmente rejetadas as reclamações não dentfcadas e aquelas cujo objeto seja nnte-
lgíel, bem como as que não sejam recebdas até ao fnal do prazo fxado pelo despacho do dretor-geral
do Ensno Superor referdo no n.º 1, sendo consderada, conforme os casos, a data do e-mail enado.

6 — As decsões sobre as reclamações que não hajam sdo lmnarmente rejetadas nos termos
do número anteror são proferdas no prazo fxado por despacho do dretor-geral do Ensno Superor
e notfcadas eletroncamente ao reclamante para o endereço de e-mail utlzado na canddatura.

7 — No prazo de sete das, a contar da receção da notfcação a que se refere o número anteror,
os reclamantes deem proceder à matrícula e nscrção no par nsttução/cclo de estudos onde hajam
sdo colocados, se for caso dsso.

8 — Sempre que a decsão sobre a reclamação de uma classfcação de um exame fnal naconal
do ensno secundáro, ou de outro elemento, de que resulte uma alteração da classfcação do exame
ou da classfcação do ensno secundáro só seja conhecda em data em que já não possa ser consde-
rada, quer para o cálculo da nota de canddatura, quer para a apresentação ou alteração de canddatura,
é facultado, no prazo de três das segudos após a respeta publcação:

a) Aos que se hajam canddatado, a alteração do resultado da canddatura;

b) Aos que não se hajam canddatado, a apresentação da sua canddatura.

9 — A apresentação ou a alteração da canddatura é efetuada online, atraés do preenchmento
e submssão de noo formuláro, onde é ndcado o códgo de atação da noa fcha ENES 2025.

10 — À decsão sobre os peddos a que se refere o n.º 8 aplcam-se, com as necessáras adapta-
ções, as regras de retfcação de canddaturas estabelecdas no artgo 59.º

CAPÍTULO VI

2.ª fase do concurso nacional

Artgo 43.º

Abertura da 2.ª fase do concurso

À publcação dos resultados da 1.ª fase do concurso segue-se uma 2.ª fase do concurso, que
decorre no prazo fxado por despacho do dretor-geral do Ensno Superor.

Artgo 44.º

Vagas para a 2.ª fase do concurso

1 — Na 2.ª fase, são colocadas a concurso as agas resultantes do cálculo da segunte expressão:

VS1 + VSM + VL + VL2 - VE - VR
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em que:

VS1 = agas sobrantes da 1.ª fase do concurso;

VSM = agas ocupadas na 1.ª fase do concurso em que não se concretzou a matrícula e nscrção,
com exceção das agas adconas cradas nos termos do n.º 2 do artgo 9.º;

VL = agas lbertadas em consequênca da recolocação na 2.ª fase de estudantes colocados na
1.ª fase, com exceção das agas adconas cradas nos termos do n.º 2 do artgo 9.º;

VL2 = agas lbertadas nos termos do n.º 1 do artgo 59.º;

VE = agas adconas cradas na 1.ª fase nos termos do n.º 5 do artgo 39.º;

VR = agas que, até à publcação a que se refere o n.º 5, sejam utlzadas nos termos do n.º 1 do
artgo 59.º

2 — Para os pares nsttução/cclo de estudos em que VS1 > 0, se:

VS1 + VSM + VL2 - VE - VR ≤ 0

o número de agas colocado a concurso é de um.

3 — As agas sobrantes da 1.ª fase do concurso (VS1) são publcadas em smultâneo com a publ-
cação do resultado fnal da 1.ª fase do concurso no síto da Internet da DGES.

4 — As nsttuções de ensno superor comuncam à DGES, no prazo fxado por despacho do
dretor-geral do Ensno Superor, as agas ocupadas na 1.ª fase do concurso em que não se concretzou
a matrícula e nscrção (VSM).

5 — Os alores de VSM são publcados, no síto da Internet da DGES, no prazo fxado por despacho
do dretor-geral do Ensno Superor.

6 — Os alores a que se refere o n.º 1 são publcados em smultâneo com o resultado fnal da
2.ª fase do concurso, no síto da Internet da DGES.

Artgo 45.º

Candidatos à 2.ª fase do concurso

À 2.ª fase do concurso podem apresentar-se:

a) Os canddatos à 1.ª fase não colocados;

b) Os canddatos colocados na 1.ª fase, sendo aplcado o dsposto no artgo 47.º;

c) Os canddatos que, embora colocados na 1.ª fase, não procederam à respeta matrícula e ns-
crção;

d) Os estudantes que, embora reunndo condções de canddatura no prazo de apresentação das
canddaturas da 1.ª fase, a não apresentaram;

e) Os estudantes que só reunram as condções de canddatura após o fm do prazo de apresen-
tação das canddaturas da 1.ª fase.

Artgo 46.º

Regras da 2.ª fase do concurso

1 — À 2.ª fase aplcam-se, com as necessáras adaptações, as regras da 1.ª fase.

2 — Na 2.ª fase, as agas fxadas para cada par nsttução/cclo de estudos são dstrbuídas por
um contngente geral, por um contngente prortáro para canddatos com defcênca e por um contn-
gente prortáro para emgrantes portugueses, famlares que com eles resdam e lusodescendentes.

3 — Na 2.ª fase não são aplcados os regmes preferencas.
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Artgo 47.º

Recolocação de candidatos na 2.ª fase do concurso

1 — Aos canddatos colocados e matrculados na 1.ª fase que concorram à 2.ª fase e nela sejam
colocados é automatcamente anulada a colocação na 1.ª fase e, consequentemente, a matrícula
e nscrção realzadas.

2 — Os canddatos colocados e matrculados na 1.ª fase, que concorram à 2.ª fase e nela sejam
colocados no mesmo par nsttução/cclo de estudos, mantêm a colocação obtda na 1.ª fase e, con-
sequentemente, a matrícula e nscrção realzadas.

3 — As agas ocupadas na 1.ª fase que sejam lbertadas pela colocação destes canddatos na
2.ª fase são consderadas nesta fase, nos termos do artgo 44.º

4 — A DGES comunca à nsttução de ensno superor em que o canddato fo colocado na 1.ª fase:

a) Que a colocação e, consequentemente, a matrícula e nscrção foram anuladas;

b) O par nsttução/cclo de estudos em que o canddato fo colocado na 2.ª fase.

5 — A nsttução de ensno superor onde o canddato fo colocado e se matrculou na 1.ª fase
remete à nsttução de ensno superor onde o canddato fo colocado e se matrculou na 2.ª fase toda
a documentação releante, bem como a mportânca recebda a título de propna e de taxas de nscrção.

CAPÍTULO VII

3.ª fase do concurso nacional

Artgo 48.º

Abertura da 3.ª fase do concurso

1 — À publcação dos resultados da 2.ª fase do concurso segue-se uma 3.ª fase do concurso,
opconal, no prazo fxado por despacho do dretor-geral do Ensno Superor.

2 — As decsões sobre a abertura da 3.ª fase do concurso para cada par nsttução/cclo de estudos,
bem como sobre as agas que nela são colocadas a concurso, cabem ao órgão legal e estatutaramente
competente da nsttução de ensno superor e são comuncadas à DGES no prazo fxado por despacho
do dretor-geral do Ensno Superor.

Artgo 49.º

Vagas para a 3.ª fase do concurso

1 — Sendo aberta 3.ª fase do concurso para um par nsttução/cclo de estudos, podem ser colo-
cadas a concurso, no todo ou em parte, depos de deduzdas as agas adconas cradas na 2.ª fase
nos termos do n.º 5 do artgo 39.º:

a) As agas sobrantes da 2.ª fase do concurso;

b) As agas ocupadas na 2.ª fase do concurso em que não se concretzou a matrícula e nscrção,
com exceção das agas adconas cradas nos termos do n.º 2 do artgo 9.º

2 — Sendo aberta 3.ª fase do concurso para um par nsttução/cclo de estudos, são também
colocadas a concurso as agas lbertadas em consequênca da recolocação na 3.ª fase de estudantes
colocados na 1.ª ou na 2.ª fases, com exceção das agas adconas cradas nos termos do n.º 2 do
artgo 9.º

3 — Os pares nsttução/cclo de estudos em que é aberta 3.ª fase do concurso, bem como as
agas colocadas a concurso, são publcados no síto da Internet da DGES, no prazo fxado por despacho
do dretor-geral do Ensno Superor.



24/33

P
or

ta
ria

n.
º

20
7/

20
25

/1

02-05-2025

N.º 84

1.ª série

4 — Os alores a que se refere o n.º 2 são publcados, em smultâneo com a publcação do resul-
tado fnal da 3.ª fase do concurso, no síto da Internet da DGES.

5 — As nsttuções de ensno superor comuncam à DGES, no prazo fxado por despacho do
dretor-geral do Ensno Superor, as agas ocupadas na 2.ª fase do concurso em que não se concretzou
a matrícula e nscrção.

Artgo 50.º

Candidatos à 3.ª fase do concurso

À 3.ª fase do concurso podem apresentar-se:

a) Os canddatos não colocados em qualquer das fases a que concorreram;

b) Os canddatos colocados na 1.ª ou na 2.ª fases, sendo aplcado o dsposto no artgo 52.º;

c) Os canddatos que, embora colocados nas fases anterores a que concorreram, não procederam
à respeta matrícula e nscrção;

d) Os estudantes que, embora reunndo condções de canddatura no prazo de apresentação das
canddaturas das fases anterores, a não apresentaram;

e) Os estudantes que só reunram as condções de canddatura após o fm do prazo de apresen-
tação das canddaturas da 2.ª fase.

Artgo 51.º

Regras da 3.ª fase do concurso

1 — À 3.ª fase aplcam-se, com as necessáras adaptações, as regras da 1.ª fase.

2 — Na 3.ª fase há um únco contngente e não são aplcados os regmes preferencas.

Artgo 52.º

Recolocação de candidatos na 3.ª fase do concurso

1 — Aos canddatos colocados e matrculados na 1.ª ou na 2.ª fases que concorram à 3.ª fase
e nela sejam colocados é automatcamente anulada aquela colocação e, consequentemente, a matrí-
cula e nscrção realzadas.

2 — Os canddatos colocados e matrculados em fase anteror, que concorram à 3.ª fase e nela
sejam colocados no mesmo par nsttução/cclo de estudos, mantêm a colocação obtda e, conse-
quentemente, a matrícula e nscrção realzadas.

3 — As agas ocupadas na 1.ª ou na 2.ª fases que sejam lbertadas pela colocação destes cand-
datos na 3.ª fase são consderadas nesta fase, nos termos do n.º 2 do artgo 49.º

4 — A DGES comunca à nsttução de ensno superor em que o canddato fo colocado na 1.ª ou
na 2.ª fases:

a) Que a colocação e, consequentemente, a matrícula e nscrção foram anuladas;

b) O par nsttução/cclo de estudos em que o canddato fo colocado na 3.ª fase.

5 — A nsttução de ensno superor onde o canddato fo colocado e se matrculou na 1.ª ou na
2.ª fases remete à nsttução de ensno superor onde o canddato fo colocado e se matrculou na
3.ª fase toda a documentação releante, bem como a mportânca recebda a título de propna e de
taxas de nscrção.
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CAPÍTULO VIII

Vagas sobrantes

Artgo 53.º

Utilização das vagas sobrantes

As agas sobrantes da 2.ª fase que não sejam colocadas a concurso na 3.ª fase, bem como as
agas sobrantes desta fase, só podem ser utlzadas para a admssão no 1.º ano do par nsttução/
cclo de estudos em causa:

a) Atraés dos concursos especas regulados pelo Decreto-Le n.º 113/2014, de 16 de julho,
alterado e republcado pelo Decreto-Le n.º 64-A/2023, de 31 de julho, pelo Decreto-Le n.º 36/2014,
de 10 de março, na sua redação atual, e pelo Decreto-Le n.º 40/2007, de 20 de feerero, alterado pelo
Decreto-Le n.º 64-A/2023, de 31 de julho;

b) Atraés dos concursos para mudança de par nsttução/cclo de estudos a que se refere
o Regulamento dos Regmes de Rengresso e de Mudança de Par Insttução/Cclo de Estudos no Ensno
Superor, aproado pela Portara n.º 181-D/2015, de 19 de junho, na sua redação atual.

CAPÍTULO IX

Matrícula e inscrição

Artgo 54.º

Matrícula e inscrição

1 — Em cada uma das fases, os canddatos têm dreto a proceder à matrícula e nscrção na ns-
ttução e no cclo de estudos em que foram colocados no ano leto de 2025-2026, no prazo fxado por
despacho do dretor-geral do Ensno Superor.

2 — No ato de matrícula e nscrção, os canddatos fazem proa, quando aplcáel:

a) Da satsfação dos pré-requstos a que se refere o n.º 7 do artgo 26.º;

b) Da satsfação do dsposto nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 2 do artgo 3.º do Decreto-Le
n.º 36/2014, de 10 de março, na sua redação atual, conforme a stuação em causa, de acordo com
a nformação que prestaram na plataforma de canddatura online, sob pena de erfcação de prestação
de falsas declarações e não acetação da matrícula por parte da nsttução de ensno superor.

3 — A colocação apenas tem efeto para o ano leto de 2025-2026, pelo que o dreto à matrícula
e nscrção na nsttução e no curso em que o canddato fo colocado caduca com o seu não exercíco
dentro do prazo fxado por despacho do dretor-geral do Ensno Superor.

Artgo 55.º

Emissão de documentos

Pela emssão de documentos que sem comproar os resultados de um processo de canddatura
ao ensno superor no ano de 2025 ou em anos anterores, ou a satsfação de condções para a cand-
datura ao ensno superor português, são dedos os emolumentos fxados por despacho dos membros
do Goerno responsáes pelas áreas das fnanças e do ensno superor.
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Artgo 56.º

Permuta

1 — No prazo de 15 das sobre a matrícula e nscrção, os canddatos colocados no ensno superor
públco atraés do concurso naconal de acesso e ngresso no ano de 2025 podem solctar a permuta,
desde que cada um deles satsfaça cumulatamente as seguntes condções:

a) Ter realzado as proas de ngresso exgdas para o par nsttução/cclo de estudos para que
pretende permutar;

b) Ter a classfcação mínma exgda nas proas de ngresso fxadas para o par nsttução/cclo
de estudos para que pretende permutar;

c) Ter a nota mínma de canddatura exgda para o par nsttução/cclo de estudos para que
pretende permutar;

d) Satsfazer, se forem exgdos, os pré-requstos fxados para ngresso no par nsttução/cclo
de estudos para que pretende permutar;

e) Ter nota de canddatura gual ou superor à nota do últmo colocado no par nsttução/cclo de
estudos para que pretende permutar.

2 — O prazo a que se refere o número anteror conta-se a partr da data da matrícula e nscrção
do requerente que a haja realzado em últmo lugar.

3 — Os dos nteressados fazem um requermento, em duplcado, nos termos do modelo constante
do anexo v ao presente regulamento, do qual faz parte ntegrante, de que entregam um exemplar em
cada uma das nsttuções de ensno superor em que se encontram matrculados.

4 — Cada requermento é acompanhado das fchas ndduas, com a colocação, de ambos os
canddatos, emtdas pela DGES.

5 — A nota de canddatura a consderar para os fns da alínea e) do n.º 1 é a do últmo colocado no
contngente geral (ou no contngente únco, no caso da 3.ª fase), na fase em que fo colocado o estu-
dante que lberta a aga.

6 — A permuta é autorzada por despacho conjunto dos órgãos legal e estatutaramente compe-
tentes das duas nsttuções de ensno superor, erfcada a satsfação das condções a que se refere
o n.º 1, sendo comuncada a cada um dos estudantes pela nsttução para que pretende permutar.

7 — A permuta autorzada nos termos dos números anterores dee ser comuncada à DGES, com
a ndcação dos estudantes nterenentes.

8 — Em caso algum os requerentes podem ser autorzados a ncar a frequênca das aulas antes
da comuncação de autorzação.

9 — A transferênca da matrícula e nscrção processa-se ofcosamente.

Artgo 57.º

Recolocação institucional

1 — Nos casos em que, termnada a 3.ª fase do concurso, o número total de alunos matrculados
num par nsttução/cclo de estudos seja nferor a ses, pode haer lugar à recolocação nsttuconal
da totaldade dos alunos noutros pares nsttução/cclo de estudos, nos termos prestos nos números
seguntes.

2 — São condções cumulatas para a recolocação:

a) Quando termnada a 3.ª fase do concurso, a exstênca de agas nos pares nsttução/cclo de
estudos onde se pretende recolocar os alunos;
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b) O preenchmento, por parte dos alunos, de todas as condções necessáras para a canddatura
ao par nsttução/cclo de estudos onde ão ser recolocados, desgnadamente:

) Terem realzado as proas de ngresso exgdas para esse par nsttução/cclo de estudos;

) Terem a classfcação mínma exgda nas proas de ngresso fxadas para esse par nsttução/
cclo de estudos;

) Terem a nota mínma de canddatura exgda para esse par nsttução/cclo de estudos;

) Satsfazerem, se forem exgdos, os pré-requstos fxados para ngresso nesse par nsttução/
cclo de estudos;

c) A anuênca dos alunos a recolocar;

d) A anuênca das nsttuções de ensno superor onde os alunos ão ser recolocados;

e) A recolocação da totaldade dos alunos que haam sdo colocados e se matrcularam no par
nsttução/cclo de estudos em causa.

3 — A decsão sobre a ncata do processo de recolocação compete ao órgão legal e estatu-
taramente competente da nsttução de ensno superor onde ocorreu a stuação referda no n.º 1.

4 — A decsão de recolocação é tomada por despacho conjunto dos órgãos legal e estatutaramente
competentes das duas nsttuções de ensno superor uma ez erfcada a satsfação da totaldade
das condções a que se refere o n.º 2.

5 — A nsttução onde o aluno se encontraa colocado:

a) Comunca ao aluno, por carta regstada com aso de receção, a recolocação;

b) Remete à nsttução onde o aluno fo recolocado o respeto processo, bem como as mpor-
tâncas recebdas a título de propna e de taxas de nscrção.

6 — O dsposto no presente artgo aplca-se, com as necessáras adaptações, à recolocação noutro
curso da mesma nsttução de ensno superor.

7 — A recolocação autorzada nos termos dos números anterores dee ser comuncada à DGES,
com a ndcação dos estudantes nterenentes.

CAPÍTULO X

Disposições comuns

Artgo 58.º

Exclusão de candidatos

1 — Para além dos casos em que, nos termos do presente regulamento, há lugar à exclusão do
concurso, são anda excluídos deste, a todo o tempo, os canddatos que:

a) Não tenham preenchdo corretamente o seu formuláro de canddatura online, quer por omtrem
algum elemento, quer por ndcarem outros que não correspondam aos constantes dos documentos
que ntegram o seu processo;

b) Não reúnam as condções para se apresentarem a qualquer fase do concurso;

c) Não tenham, sem moto dedamente justfcado perante o dretor-geral do Ensno Superor
e acete por este, completado a nstrução dos respetos processos nos prazos dedos;
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d) Prestem falsas declarações; ou

e) Não façam, quando for aplcáel, proa de satsfação das condções a que se refere o n.º 2 do
artgo 54.º

2 — A decsão sobre a exclusão a que se refere o número anteror é da competênca do dretor-
-geral do Ensno Superor.

3 — Caso haja sdo realzada matrícula no ensno superor e se confrme uma das stuações pre-
stas no n.º 1, a matrícula é anulada, sendo também anulados todos os atos pratcados ao abrgo da
mesma, pelo órgão legal e estatutaramente competente da nsttução de ensno superor.

4 — A DGES comunca às nsttuções de ensno superor as stuações que enha a detetar pos-
terormente à realzação da matrícula.

Artgo 59.º

Retificações

1 — Quando, por causa não mputáel dreta ou ndretamente ao canddato, não tenha hado
colocação ou tenha hado lapso na colocação, este é colocado no cclo de estudos e na nsttução
em que tera sdo colocado na ausênca do lapso, mesmo que para esse fm seja necessáro crar aga
adconal.

2 — A retfcação pode ser aconada por ncata:

a) Do canddato, nos termos do artgo 42.º;

b) De uma nsttução de ensno superor;

c) Da DGES.

3 — A retfcação pode reestr a forma de:

a) Colocação;

b) Alteração da colocação;

c) Passagem à stuação de não colocado;

d) Passagem à stuação de excluído da canddatura.

4 — As alterações realzadas nos termos do presente artgo são notfcadas eletroncamente ao
canddato para o endereço de e-mail utlzado na canddatura.

5 — A retfcação abrange apenas o canddato relatamente ao qual o lapso fo detetado, não
tendo qualquer efeto em relação aos restantes canddatos.

6 — Caso o canddato tenha dreto a uma noa colocação, fcando sem efeto a colocação ante-
ror, a prmera nsttução de ensno superor remete à segunda nsttução de ensno superor toda
a documentação releante, bem como as mportâncas recebdas a título de propna de matrícula e de
taxas de nscrção.

Artgo 60.º

Informação

Toda a nformação releante acerca do acesso e ngresso no ensno superor públco é publcada
no síto da Internet da DGES, nclundo, nomeadamente:

a) O regulamento do concurso naconal;

b) As proas de ngresso;
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c) Os pré-requstos;

d) As preferêncas regonas e habltaconas;

e) As classfcações mínmas;

f) A fórmula da nota de canddatura;

g) As agas para a canddatura a cada par nsttução/cclo de estudos;

h) As áreas de educação e formação (CNAEF) dos cclos de estudos.

Artgo 61.º

Orientações

A DGES, a CNAES ou a Dreção-Geral da Educação, conforme os casos, emtem e dulgam as
orentações que se reelem necessáras à unforme execução do dsposto no presente regulamento.

Artgo 62.º

Encerramento do processo

Com a matrícula e nscrção dos canddatos colocados na 3.ª fase do concurso, ou na 2.ª fase do
concurso nos casos em que aquela não tee lugar, fca encerrado o processo de colocação no ensno
superor públco em 2025 atraés do concurso naconal de acesso e ngresso.

ANEXO I

[a que se referem a alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º e o n.º 3 do artigo 31.º]

Contingente prioritário para candidatos com deficiência

Regras de admissão

Artgo 1.º

Caracterização da deficiência

Para o efeto da aplcação do presente regulamento, consdera-se «pessoa com defcênca» aquela
que, por moto de perda ou anomala, congénta ou adqurda, de funções ou de estruturas do corpo,
nclundo as funções pscológcas, apresente dfculdades específcas suscetíes de, em conjugação
com os fatores do meo, lhe lmtar ou dfcultar a atdade e a partcpação em condções de gualdade
com as demas pessoas.

Artgo 2.º

Orientações genéricas para a avaliação funcional da deficiência

1 — A aalação da defcênca consdera a funconaldade do canddato em contexto, nomeada-
mente nas seguntes áreas:

a) Manpulação;

b) Mobldade;

c) Aprendzagem e aplcação de conhecmentos;

d) Comuncação oral e escrta;
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e) Receção de nformação;

f) Autonoma nas atdades da da dára;

g) Relaconamento nterpessoal e de partcpação socal.

2 — Na aalação do desempenho nddual dos canddatos, deem ser tdos em consderação
os seguntes aspetos:

a) As repercussões, em termos de funconaldade, das suas lmtações em relação às áreas refe-
rdas no número anteror;

b) O tpo e o grau de êxto das compensações e adaptações que foram desenoldas.

Artgo 3.º

Comprovação da deficiência

1 — A comproação da defcênca é determnada atraés da apresentação, pelo canddato, de:

a) Um atestado médco de ncapacdade multúso que aale ncapacdade gual ou superor
a 60 %, áldo à data da canddatura e emtdo nos termos estabelecdos no Decreto-Le n.º 341/93, de
30 de setembro, no Decreto-Le n.º 352/2007, de 23 de outubro, ou no Decreto-Le n.º 202/96, de 23 de
outubro, na sua redação atual; ou

b) Na falta do atestado de ncapacdade multúso, dee apresentar cumulatamente:

) Declaração médca, em modelo própro dsponíel no síto da Internet da Dreção-Geral do Ensno
Superor (DGES);

) Informação escolar, em modelo própro dsponíel no síto da Internet da DGES;

) Relatóro técnco-pedagógco a que se refere o artgo 21.º do Decreto-Le n.º 54/2018, de 6 de
julho, na sua redação atual, comproato das meddas adconas de suporte à aprendzagem durante
o percurso do ensno secundáro justfcadas pela defcênca em causa.

2 — O documento a que se refere a alínea a) do número anteror dee ser submetdo na plataforma
de canddatura online durante a abertura do concurso, nos prazos fxados por despacho do dretor-geral
do Ensno Superor, publcado na 2.ª sére do Diário da República e no síto da Internet da DGES.

3 — Os documentos a que se refere a alínea b) do n.º 1 deem ser submetdos à comssão de pertos
atraés de formuláro própro dsponblzado no síto da Internet da DGES, de 2 a 30 de mao de 2025.

Artgo 4.º

Apreciação dos pedidos submetidos à comissão de peritos

1 — Os estudantes que não sejam ttulares de atestado de ncapacdade multúso que aale nca-
pacdade gual ou superor a 60 % deem submeter um peddo de admssão ao contngente prortáro
entre os das 2 e 30 de mao de 2025.

2 — O peddo de admssão é realzado atraés de formuláro própro, dsponblzado no síto da
Internet da DGES, com submssão dos documentos dentfcados na alínea b) do n.º 1 do artgo anteror.

3 — Se for consderada necessára pela comssão de pertos, a aprecação do peddo a que se
refere o número anteror pode nclur a realzação de entresta e de análse funconal das capacdades
dos canddatos.

Artgo 5.º

Comissão de peritos

A aprecação dos peddos de admssão ao contngente prortáro é efetuada por uma comssão de
pertos nomeada por despacho do dretor-geral do Ensno Superor, o qual presde à referda comssão.
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Artgo 6.º

Competências da comissão de peritos

São competêncas da comssão de pertos:

a) Delberar acerca da proposta de admssão ao contngente prortáro nas stuações em que os
canddatos não comproem possur um grau de ncapacdade gual ou superor a 60 %;

b) Solctar aos canddatos todos os elementos ou documentos que consdere necessáros à apre-
cação casuístca do peddo;

c) Conocar os canddatos para a realzação de entresta ou de análse funconal das suas capa-
cdades, quando se erfque essa necessdade.

Artgo 7.º

Convocatória dos candidatos

1 — Os canddatos, quando forem conocados pela comssão de pertos para a realzação de
análse funconal das suas capacdades ou de entresta, deem ser portadores dos documentos já
submetdos ou de outros documentos que consderem útes para a aalação da sua defcênca e do
seu desempenho nddual no percurso escolar ao níel do ensno secundáro, bem como de outros
elementos que sejam solctados pela comssão de pertos.

2 — A comparênca no local, no da e na hora fxados pela comssão de pertos para a realzação de
análse funconal ou entresta é obrgatóra, salo em casos de força maor ou de justo mpedmento,
dedamente comproados no prazo máxmo de dos das útes após a receção da conocação.

3 — As conocatóras são enadas pela DGES para o endereço de correo eletrónco ndcado no
formuláro eletrónco de canddatura, com uma antecedênca mínma de dos das útes.

4 — A não apresentação dos elementos solctados pela comssão de pertos nos termos do n.º 1
ou o ncumprmento do dsposto no n.º 2 determna o ndefermento lmnar do peddo de admssão ao
contngente prortáro para canddatos com defcênca.

Artgo 8.º

Tramitação processual nas análises casuísticas

1 — A DGES dsponblza à comssão de pertos os peddos de admssão ao contngente prortáro.

2 — Os estabelecmentos de ensno secundáro facultam à comssão de pertos, a peddo desta,
os elementos exstentes nos seus serços relatos aos canddatos.

3 — A comssão de pertos procede à aprecação documental, conocando os canddatos, sempre
que necessáro, para a realzação de entresta e ou para análse funconal das suas capacdades.

4 — Face aos resultados da aprecação, a comssão de pertos delbera, fundamentadamente, sobre
a admssão ao contngente prortáro.

5 — A decsão referente à admssão ou à não admssão ao contngente prortáro, nclundo a res-
peta fundamentação, é comuncada a cada canddato pela DGES atraés de notfcação eletrónca.

6 — Aos canddatos que obtenham decsão faoráel por parte da comssão de pertos é, anda,
remetdo pela DGES documento comproato da decsão, o qual dee ser submetdo na plataforma
de canddatura online.
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7 — Da decsão da comssão de pertos pode ser apresentada reclamação no prazo de 15 das
útes após notfcação eletrónca.

Artgo 9.º

Apoio logístico

Compete à DGES prestar todo o apoo necessáro ao funconamento da comssão de pertos.

Artgo 10.º

Encargos

Todos os encargos decorrentes do funconamento da comssão de pertos e do processo de
análse das canddaturas, nomeadamente os referentes a exames determnados pela comssão para
a análse funconal das capacdades dos canddatos, a refeções e a deslocações dos membros da
comssão para a realzação de entrestas e de reunões, são suportados pelas erbas adequadas do
orçamento da DGES.

ANEXO II

[a que se referem a alínea a) do n.º 1 e a alínea a) do n.º 2 do artigo 29.º]

Modelo de atestado de residência — Emigrante português

Para efetos de canddatura ao ensno superor português, certfco que o cdadão de naconaldade
portuguesa ... (ndcar o nome do canddato), ttular do cartão de cdadão com o número ... (ndcar
o número), áldo até ... (ndcar a data da aldade), é/fo (*) emgrante português em ... (ndcar o nome
do país de emgração), onde exerce/exerceu (*) atdade remunerada e resde/resdu (*) em ... (ndcar
a morada) de forma contínua e permanente há/durante (*) mas de dos anos, com níco em ... (ndcar
a data do níco) e fm em ... [ndcar a data do fm (*), se aplcáel].

O presente atestado é emtdo para efetos de canddatura ao ensno superor português, atraés
do contngente prortáro para emgrantes, famlares que com eles resdam e lusodescendentes.

(*) Utlzar a expressão adequada, conforme o canddato seja emgrante atual ou tenha sdo anteror emgrante.

ANEXO III

[a que se referem a alínea a) do n.º 1 e a alínea a) do n.º 2 do artigo 29.º]

Modelo de atestado de residência — Familiar de emigrante português

Certfco que, segundo as aerguações a que proced, o cdadão ... (ndcar o nome do canddato),
ttular do ... (ndcar o documento de dentfcação, o seu número e a sua data da aldade), nascdo
em ... (ndcar a data e o local), resde de forma permanente com o ... (ndcar o grau de parentesco), ...
(ndcar o nome do famlar), emgrante português em ... (ndcar o país de emgração), ttular do cartão
de cdadão com o número ... (ndcar o número), áldo até ... (ndcar a data da aldade), por período
não nferor a dos anos, com níco em ... (ndcar a data do níco) e fm em ... (ndcar a data do fm, se
aplcáel), na morada ... (ndcar a morada).

O presente atestado é emtdo para efetos de canddatura ao ensno superor português, atraés
do contngente prortáro para emgrantes, famlares que com eles resdam e lusodescendentes.
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ANEXO IV

[a que se referem a alínea a) do n.º 1 e a alínea a) do n.º 2 do artigo 29.º]

Modelo de atestado de residência — Lusodescendente

Certfco que, segundo as aerguações a que proced, o cdadão português ... (ndcar o nome do
canddato), com naconaldade portuguesa ao abrgo do dsposto no n.º 1 do artgo 1.º da Le n.º 37/81,
de 3 de outubro (Le da Naconaldade), alterada e republcada pela Le Orgânca n.º 1/2024, de 5 de
março, ttular do cartão de cdadão com o número ... (ndcar o número), áldo até ... (ndcar a data da
aldade), é lusodescendente, tendo resddo durante, pelo menos, dos anos, com caráter de permanên-
ca neste país (ndcar o país), com ... (ndcar o nome do ascendente e o grau de parentesco — até ao
2.º grau na lnha reta), de naconaldade portuguesa orgnára ao abrgo do dsposto no referdo n.º 1
do artgo 1.º da Le n.º 37/81, de 3 de outubro, ttular do cartão de cdadão com o número ... (ndcar
o número), áldo até ... (ndcar a data da aldade).

O presente certfcado é emtdo para efetos de canddatura ao ensno superor português, atra-
és do contngente prortáro para emgrantes, famlares que com eles resdam e lusodescendentes.

ANEXO V

(a que se refere o n.º 3 do artigo 56.º)

Modelo de requerimento de permuta

Exmo. Senhor,

... (ndcar o nome), com o número de dentfcação cl ... (ndcar o número), resdente em ...
(ndcar o endereço), colocado no ... (ndcar o curso e a nsttução) na ... fase (ndcar a fase) do
concurso naconal, no ano leto de 2025-2026, e ... (ndcar o nome), com o número de dentfcação
cl ... (ndcar o número), resdente em ... (ndcar o endereço), colocado na ... fase (ndcar a fase) do
concurso naconal, no ano leto de 2025-2026, êm solctar a sua permuta, nos termos do artgo 56.º
do Regulamento aproado pela Portara n.º 207/2025/1, de 2 de mao.

Anexam as respetas fchas ndduas com a colocação.

Pedem defermento,

a) ... (assnatura do prmero requerente).

b) ... (assnatura do segundo requerente).

(a elaborar em duplcado)
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